
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 038815/2019-91 – STTU
LICITAÇÃO: Concorrência Pública n.º 24.001/2021 – SEMAD

ASSUNTO: Julgamento de impugnação administratia

OBJETO:  Concessão  onerosa  dos  serviços  técnicos  de  implantação,  operação,  manutenção  e
gerenciamento de um sistema de mobilidade, abrangendo fornecimento de solução tecnológica
para  venda  e  administração  de  créditos  virtuais,  eletrônicos;  fornecimento  de  softwares  e
equipamentos de verificação e controles de estacionamento rotativo pago de veículos nas vias e
logradouros públicos do município de natal, além de fornecimento, instalação e manutenção de
sinalização vertical e horizontal (ctb e resoluções) de vagas.

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO.
IMPUGNAÇÃO. IMPROCEDENTE. 

PRELIMINARMENTE

A licitação pública  é processo seletioo  mediante o qual  a  Administração Pública  oferece
igualdade de oportunidades a todos os que com ela queiram contrataro preseriando a equidade no
trato do interesse públicoo tudo a fm de cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas que
lhe sejam as mais iantajosas. Na qualidade de processo seletio em que se procede ao cotejo de
propostaso  a  licitação  pública  pressupõe  a  iiabilidade  da  competçãoo  da  disputa.  Se  não  houier
iiabilidade de competçãoo por corolárioo não haierá licitação pública.

Cabe  ressaltar  que  o  interesse  em  fornecer  produtos  ou  prestar  seriiços  para  a
Administração Pública é legítmo e salutar para a compettiidade do certame desde que se utliie de
condutas  que respeitem o ordenamento normatio referente  ao tema.  Mero  inconformismo sem
respaldo legal não contribui para o interesse público.

I - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

Inicialmenteo cumpre registrar que o § 1º do art. 41o da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho
de 1993 preiê que se pode impugnar o ato coniocatório da Concorrência Pública  até 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fiada para a abertura da sessão públicao senão iejamos:
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Às 13h51min do dia 26 (iinte e seis) de março de 2021o foi protocolada a IMPUGNAÇÃO ao
Edital  da  Concorrência  Pública  24.001/2021  pela  empresa  GLOBALTHEC  INDÚSTRIAo  COMÉRCIO  E
SERVIÇOS LTDAo CNPJ: 70.323.134/0001-29o sob a qual passo a me posicionar.

 Assimo ierifca-se que a presente impugnação foi protocolada INTEMPESTIVAMENTEo uma iei
que foi fiado para abertura da sessão pública o dia 05 de abril de 2021o conforme Aiiso de Licitação
publicado no Diário Ofcial do Município e da União em 01 de março de 2021o e na forma da contagem
geral  de praios não se computa o dia do início. O primeiro dia na contagem REGRESSIVA é o dia
1º/04/2021  (quinta-feira)o  considerando  que  a  seita-feirao  dia  02/04/2021  é  feriado  nacional  da
Semana Santao sendo o dia 31/03/2021 (quarta-feira) o segundo dia útl anterior à sessão pública.
Portantoo somente até o encerramento do eipediente do dia 30 de março de 2021o  poderia essa
empresa  ou  qualquer  outra  interessada  na  presente  licitaçãoo  impugnar  o  edital  ou  requerer
informações junto à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD.

Assimo ierifca-se que a peça foi protocoliiada de forma tempestia.

DO MÉRITO

Relatório:

A impugnante GLOBALTHEC INDÚSTRIAo COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA alega: 

1) “…   requer seja retifado o edital no sentdo de exigir dofumento fapaz de demonstrar de
forma simpliifada o patrimônio líquido de fada empresa reunida em fonsórfio, para que não
haja dúvidas ou questonamentos fapazes de retardar o professo lifitatório.”.

2) “…  fonsiderando  que  o  referido  edital  forresponde  a  implantação  de  4.261  (quatro  mil,
duzentas e sessenta e um) vagas de estafionamento, tendo o fontrato o prazo total de 10
(dez) anos, fom estmatva de faturamento bruto de R$9.605.680,17 (nove milhões, seisfentos
e finfo mil, seisfentos e oitenta reais e dezessete fentavos) requer seja retifado o edital, no
sentdo de influir fomo exigênfia um perfentual mínimo vagas nos atestados de fapafidade
téfnifa.”;

3) “fonsiderando que demais Munifípios próximos de Natal adotam a mesma medida, bem fomo
fomprovada a nefessidade de retifar o edital a im de evitar-se a habilitação de lifitante não
apta para realização do objeto lifitado, requer-se a retifação do edital para que faça fonstar
fomo fonselhos proissionais fompetentes o CREA, bem fomo o CAU.”;
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4) “É  de  suma  importânfia  que  o  serviço  públifo  objeto  da  presente  fonfessão  seja
regulamentado antes do presente fertame oforrer, garantndo tanto à Administração quanto
ao partfular a ser fontratado transparênfia nas regras do negófio e eifiênfia na prestação
dos serviços, que será prestado por 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado, fonforme previsão
do  subitem  21.3  do  Edital.  Assim,  requer  seja  revogado  o  presente  edital,  para  que  seja
republifado  após  a  edição  do  Defreto  Munifipal  que  regulamentará  todos  os  quesitos
pendentes na Lei Ordinária n o 5.497/2003.”;

5) “…  é  fom  o  intuito  de  ampliar  a  fompettvidade  do  fertamente,  bem  fomo  priorizar  a
qualidade do mesmo, que a ora Impugnante, requer a alteração do edital fom a inalidade de
retrar os equipamentos de sinalização de vagas, uma vez que os mesmos não agregam ao
bom  funfionamento  do  estafionamento,  bem  fomo  restringem  a  ampla  fonforrênfia,
fonforme demonstrado afima.”;

6) “… a utlização de 120 meses de fontrato para a ixação de patrimônio líquido mínimo resta
ilegal, fabendo a respeitável fomissão realizar a devida retifação no edital.”.

7) “… fomo poderão as empresas fonforrentes apresentar um orçamento viável e realista, bem
fomo  equipamentos  funfionais  e  de  qualidade  sendo  que  nem  ao  menos  Administração
Públifa,  responsável  pela  seleção  da  empresa  fom  melhor  preço  e  maior  fapafidade  de
exefução, estpula os valores estmados, muito menos pormenoriza o equipamento que melhor
atende a realidade do Munifípio? Posto isso, requer-se que seja desenvolvida e disponibilizada
planilha  orçamentária  que  forresponda  fom  a  nefessidade  do  Munifípio  para  que  as
fonforrentes possam basear suas propostas.”.

Passemos ao julgamento.

DECISÃO

Com  relação  as  raiões  traiidas  pela  empresa  impugnante  GLOBALTHEC  INDÚSTRIAo
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e considerando tratar-seo  em maior eipressãoo de alegações técnicas
sobre a operacionaliiaçãoo fei-se necessário a remessa dos autos à Assessoria Técnica da Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana para emissão de parecer técnico acerca dos elementos traiidos pela
licitante.

Pois  bemo  compulsando-se  os  autos  e  analisando  de  forma  minuciosa  os  argumentos
apresentados  em  sede  das  impugnaçõeso  considerando  a  legislação  correlatao  eiponho  abaiio  as
ponderações  formuladas  que  consubstanciam  a  decisão  pelo  não  proiimento  dos  pedidos  de
impugnação.



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  

Resposta ao questooameoto 1

Essa eiigência encontra suporte no item VI do subitem 2.2.4.1 do edital reitor do certame.
Vejamos:

“VI  –  Cada  empresa  consorciada  deierá  apresentar  os
documentos  eiigidos  para  habilitaçãoo  de  forma  indiiidualo
conforme requerido neste Edital e atender aos índices contábeis
eiigidos;”

 Resposta ao questooameoto 2

A legislação não obriga a eiigência de quanttatio mínimo e o CONCEDENTE entendeu por
bem não eiigir quanttatio mínimo de iagas de eiperiência para eiitar restrição eicessiiao haja iista
que o Projeto Básico trai outras séries de eiigências para o licitante.

 Resposta ao questooameoto 3

Entendemos que não há o que se retfcaro já que – como relatado pelo próprio impugnante –
as  entdades  deiem  apresentar  atestados  fornecidos  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou
priiadoo deiidamente registrados nas entdades profssionais competentes.

 Resposta ao questooameoto 4

Decretos do Poder Eiecutio são atos discricionárioso que podem ser publicados e reiogados
conforme as necessidades do Eiecutioo sem a necessidade de aproiação do Legislatio. Assim sendoo
o Decreto de Regulamentação iirá após a realiiação do certame licitatório e leiará em consideraçãoo
as suas defnições.

 Resposta ao questooameoto 5

Entendemos  que  a  tecnologia  não  é  restritiao  pois  ela  é  utliiada  em  diiersos  locais.  É
necessário ressaltar que o projeto foi construído com a Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL) Natalo onde
uma das solicitações da entdade foi a eiistência de tais sensores.

 Resposta ao questooameoto 6

Não há o que reparar no editalo o praio encontra amparo no art. 124 da Lei de Licitações e
Contratos (8.666/1993). Vejamos:
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Art.124.Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão
ou concessão de seriiços públicos os dispositios desta Lei que
não confitem com a legislação específca sobre o assunto. 

Resposta ao questooameoto 7

A planilha constanteo demonstra a iiabilidade econômica para os 120 meses de concessãoo
deiendo portantoo o licitante apresentar proposta cujo o iniestmento seja amortiado ao longo do
contratoo com a maior efciência possíielo de acordo com o seu entendimento. 

As especifcações dos equipamentos e dos seriiços a serem eiecutados pela concessionária
estão nos descritos do Projeto Básico.

Percebe-se que não eiiste qualquer eiigência eiagerada nem impertnente. Portanto não há
fundamentação nos argumentos da impugnante.

Diante do que foi posto e respeitado os princípios consttucionais da legalidadeo contraditório
e da ampla  defesao  recebo a impugnaçãoo  e no mérito  NÃO DOU PROVIMENTO  considerando ter
atendido ao pleito dentro do presumíielo com base em fatos que qualifcamos como coerentes e pelos
argumentos aduiidos acima.

Respeitosamenteo

Natalo 30 de março de 2021.

LEONARDO DA SILVEIRA LUCENA
Presidente da CPL-SEMAD/PMN


